
 

Indicação    n.°  110/2012 
 
 

 

 

 

Senhor Presidente: 

 

 

 

  

 

Indico ao Sr. Prefeito, de acordo com o Regimento Interno 

dessa egrégia Casa de Leis, que determine ao setor competente a implantação de 

uma lixeira na confluência da Rua Brasil com a Av. Presidente Roosevelt, defronte ao 

estabelecimento comercial "Mariza Cosméticos".  

Ocorre que no local havia uma lixeira que foi retirada para reparos e 

até a presente data não foi recolocada.  

 Sala  das Sessões “DR. JOÃO HOLMES LINS”. 

Dracena,  16 de abril de 2012 

 

 

 
Ademir Ussifatti 

= Vereador – PV = 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

 

Encaminha-se ao Sr. Prefeito. 
Dracena, 16 de abril de 2012 
 

_________________________ 
Nelson Nabor Buzinaro 

= Presidente = 


